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Edital CMDCA nº 04/2015 

Dispõe sobre a publicação das inscrições efetivadas para o 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Palmeira/SC, conforme os termos do Edital nº 

01/2015. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) de Palmeira/SC, no uso de suas atribuições legais, diante da 

deliberação do Conselho, realizada no dia 01 de abril de 2015, considerando o disposto nos 

artigos. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Nº 8.069/1990, na Lei 

Municipal 16/97 e na Resolução Conanda nº 170/2014, que cita em seu art 11, parágrafo § 2º 

que:  

A Comissão Eleitoral Especial encarregada de realizar o 

processo de escolha deverá analisar os pedidos de registro de 

candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 

inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 

5 (cinco) dias contados da publicação, candidatos que não 

atendam os requisitos exigidos, indicando os elementos 

probatórios. 

Desta forma, torna-se púbico o presente edital, o qual dá publicidade às inscrições 

efetivadas nos termos do Edital nº 01/2015. 

 

 

1. Candidatos inscritos para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar: 



 

01- Rosangela Ribeiro Batista 

02- Lucia Correia Marques 

03- Lene Sardá de Souza 

04- Célia Lourenço Souza de Campos 

05-  Tatiane Ribeiro dos Santos 

06-  Sônia Aparecida Souza de Oliveira 

07-  Juliana Mannrich 

08- Jaison Mannrich 

09- Ulisses Francisco de Souza 

10- Lucia Antonia Aparecida Farias 

11- Rosangela Aparecida de Souza Cruz 

12- Angelita Aparecida Borges Mota 

13- Ana Karini de Oliveira 

14- Miriane Aguiar de Souza 

 

 

2. Fica definido que o prazo para a realização de impugnação das inscrições 

supramencionadas é de até 5 (cinco) dias da data de publicação deste edital. As impugnações 

deverão ser realizadas nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, das 

13:00 às 19:00. 

 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmeira/SC, 19 de junho de 2015. 

 

 

 

Francine de Barros 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmeira/SC 

 


